
 
ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé  
CNPJ 08.924.037/0001-18  

 

Avenida Aurea Dias de Almeida, Nº 228, Centro, Bonito de Santa Fé – PB 

CEP: 58.960-000 – TEL: (083) 3490-1750 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2023 

Processo Administrativo PE n.º11/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ - PB torna-se 

público, para conhecimento dos interessados, que o Pregoeiro Oficial da 

Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé, Estado da Paraíba, designado 

pela Portaria Administrativa n.º 02/2023, de acordo com a Solicitação 

formulada pela Secretária de Educação, torna público que realizará licitação 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do 

Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP 

nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 

de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE 

SANTA FÉ/PB 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS 
PROPOSTAS: 

08hs:30min DO DIA 17/03/2023 (HORÁRIO 
DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA 

IMPUGNAÇÃO: 

08hs:30min DO DIA 24/03/2023 (HORÁRIO 

DE BRASÍLIA). 

DATA LIMITE PARA PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 

08hs:30min DO DIA 24/03/2023 (HORÁRIO 
DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 
08hs:30min DO DIA 29/03/2023 (HORÁRIO 

DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 

SESSÃO PÚBLICA: 

08hs:31min DO DIA 29/03/2023 (HORÁRIO 

DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 

para a Aquisição de material de apoio pedagógico, de natureza 

complementar nos componentes curriculares de  Língua Portuguesa e 

Matemática, destinado aos alunos do Ensino Fundamental Anos Iniciais 

e Finais, acompanhado de assessoria pedagógica, formação continuada 

de professores e equipe gestores e de recursos digitais de apoio, através 

de plataforma digital para acompanhamento e monitoramento dos 
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processos de ensino e de aprendizagem, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do 

Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em 

quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto.  

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas decorrentes do fornecimento dos produtos, correrão à 

conta dos recursos orçamentários do Município de Bonito de Santa Fé – PB, 

através da seguinte rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.060 Secretaria 

da Educação - 12 361 1001 2010 Manutenção das Atividades do Ensino 

Fundamental-MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de 

Consumo; 12 365 1001 2011 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil 

- MDE; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 

1001 2015 Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30%; 

ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 

2017 Manutenção do Salário Educação -QSE; ELEMENTO DE DESPESA – 

33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2020 Manutenção da 

Educação de Jovens e Adultos - Fundeb 30%; ELEMENTO DE DESPESA – 

33.90.30, Material de Consumo; 12 365 1001 2023 Manutenção do Ensino 

Infantil - Fundeb 30%; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de 

Consumo; 12 361 1001 2030 Manutenção da Educação FUNDEB 35% 

VAAT - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2032 Manutenção do 

Ensino Fundamental - VAAF - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, 

Material de Consumo.  

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL 

DE COMPRAS PUBLICAS, que permite a participação dos interessados na 

modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Publicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br, por meio de certificado digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de 

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados 

junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1.  A não observância do disposto no subitem anterior poderá 

ensejar desclassificação no momento da habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento 

regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 

da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em 

processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário) 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante 

assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 

relativo às seguintes declarações:  
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4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.4.1.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e 

que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos 

da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 

IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 

art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 

proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
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5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 

regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 

entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização 

dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no 

sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item ; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares 

à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 

outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens  ou 

serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) 

DIAS, a contar da data de sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas 

normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem 

de licitações públicas; 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 

as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o 

licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 

sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 

participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu 

julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 

de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação 

indicada no preambulo deste edital.  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou 

percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 

que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00. 

Impresso por convidado em 10/08/2023 14:27. Validação: 65E6.2730.16EC.FF37.93A3.4B69.1161.D2D0. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 30019/23. Data: 17/03/2023 18:57. Responsável: Joao L. de S. Neto.

7

7



 
ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé  
CNPJ 08.924.037/0001-18  

 

Avenida Aurea Dias de Almeida, Nº 228, Centro, Bonito de Santa Fé – PB 

CEP: 58.960-000 – TEL: (083) 3490-1750 
 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 

ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser 

inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances.  

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 

disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, 

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 

lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, 

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática 

pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 

anteriores deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado primeiro.  

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante.  

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances.  

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação.  

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 
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7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 

acima da melhor proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 

inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 

nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência 

em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado 

exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 

preferência, conforme regulamento.  

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos 

critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre 

propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 

desempate será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

7.28.1. Produzidos no pais; 

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;  
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7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas 

na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas.  

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, 

vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de 02 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 

art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, 

na sua proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da 

Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, 

inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço 

final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 

Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
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instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar 

as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a 

sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE 

ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo 

de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de 

findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.6.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 

destacam-se os que contenham as características do material 

ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.6.2.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da 

Administração todas as condições indispensáveis à realização de 

testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 

caso. 

8.7.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o 

fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 
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8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a 

proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para 

que seja obtido preço melhor. 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de 

o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos documentos 

inseridos no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, e ainda nos seguintes 

cadastros: 

9.1.1.  PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS; 

9.1.2.  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de 

Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da 

Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de 

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente 

à sua desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 
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9.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 

licitantes será verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações 

constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que 

estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada. 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a 

inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 

lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme 

art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 

já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato 

digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em 

nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao 

CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos 

termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para 

fins de habilitação: 

 

9.8. Habilitação jurídica:  
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9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 

com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 

de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País: decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva; 

9.8.9. CPF e RG dos sócios da empresa participante 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 
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9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça 

do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

9.9.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 

Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.9.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição 

mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.8.  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

9.9.9. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (relativa ao 

ISSQN), relativo ao domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente 

na forma da lei 

 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede 

da pessoa jurídica com validade de 30 dias; 

9.10.2.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. 
9.10.2.1.O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou 

por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade; 

9.10.2.2. As empresas constituídas a menos de 01 ano deverão 
apresentar cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário 

contendo o balanço de abertura; 
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9.10.2.3. Na hipótese de ser o licitante Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, a licitante deverá apresentar Certidão Simplificada da 

Junta Comercial; 
9.10.3. A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) 

Índice (s) de Solvência Geral (SG), Liquidez Geral (LG), e Liquidez 
Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 (um), resultantes da aplicação da(s) 

fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 
SG = Ativo Total / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) 
LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante 

+ Exigível a Longo Prazo) 
LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante 

9.10.3.1.O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 
(um) em qualquer índice será inabilitada. 

9.10.4. Para atendimento da alínea “b” acima elencada, serão 
considerados aceitos na forma da lei os Balanços Patrimoniais e 
demonstrações contábeis que atendam as seguintes exigências: 

9.10.4.1. Quando se tratar de Sociedades por Ações (Sociedade 
empresária do Tipo S.A.), o balanço deverá ser apresentado por 

publicação em Diário Oficial e em jornal de grande circulação, editado 
na localidade em que está situada a sede do licitante, conforme caput 

do art. 289 e o parágrafo 5º da Lei nº 6.404/76 e comprovação de 
autenticação pelo Órgão do Registro do Comércio do domicílio ou sede 
do licitante; 

9.10.4.2. Quando se tratar de Sociedade Comercial (LTDA) e demais 
constituições (Empresas Individuais, ME e EPP): deverá ser apresentado 

necessariamente o Balanço acompanhado das cópias dos Termos de 
abertura e encerramento, extraídos do Livro Diário (Art. 5º, § 2º do 

Decreto Lei nº 486/69, Art. 39.A da Lei nº 8.934/94 e Art. 10, alínea “b” 
da Resolução CFC nº 1.330/11), devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante, contendo: 

9.10.4.3. Identificação e assinaturas legíveis do(s) sócio(s) da empresa e 
identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da 

empresa, devidamente registrado no CRC – Conselho Regional de 
Contabilidade (Art. 177, § 4º da Lei nº 6.404/76, Art.1.184,§ 2º da Lei 

nº 10.406/02 e Art. 13 da Resolução CFC nº 1.330/11). 

9.10.5.Para aquelas empresas com obrigatoriedade ou adesão 

voluntária de entrega do SPED, será aceito o Recibo de Entrega de Livro 

Fiscal, acompanhado dos TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

E DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS GERADAS A PARTIR DO 

PRÓPRIO SPED, DEVIDAMENTE ASSINADAS PELO REPRESENTE 

LEGAL DA EMPRESA E RESPONSÁVEL TÉCNICO CONTÁBIL.  

9.11. Qualificação Técnica  

9.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em 

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto 

desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
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apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. O licitante deverá comprovar que 

forneceu no mínimo 40% da quantidade solicitada. 

 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na 

Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 

trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 

existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 

ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 

anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los 

em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno 

porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
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nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver 

concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de 

habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em 

que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 

cabíveis. 

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de 

habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) 

valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes. 

  

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no 

Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, a contar da solicitação do 

Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 

marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º 

da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 
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que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali 

contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e 

trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção 

de recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de 

então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 

de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação 

de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em 

que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor 

classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 

contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da 

LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 

acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), 

ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os 

dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE COMPRAS 

PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 

vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou 

pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, 

a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente 

contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou 

aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
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15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou 

aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de CINCO 

(05) dias, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 

aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à 

relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 

8.666, de 1993; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões 

contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são 

aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 

e 80 da mesma Lei. 

15.4. A vigência do Contrato proveniente desta licitação vigorar a partir 

da data de sua assinatura até o fim do presente exercício financeiro.  

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF 

para identificar possível suspensão temporária de participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 

disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, 

e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

consulta prévia ao CADIN. 

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do 

instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no 

SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o 

contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida 

a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que 
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deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 

ata de registro de preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a 

ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 

a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

16.1. Os preços propostos serão irreajustáveis do a vigência contratual. 

16.2 – Ocorrendo desequilíbrio econômico – financeiro do contrato, poderá 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos 

termo do Art. 65, II, alínea “d”, da Lei n.º 8.666/93, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização 

estão previstos no Termo de Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência.  

 

19. DO PAGAMENTO 

  

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, 

o licitante/adjudicatário que:  

20.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta; 

20.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. Apresentar documentação falsa; 
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20.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. Não mantiver a proposta; 

20.1.7. Cometer fraude fiscal; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 

ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como 

aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto 

da contratação; 

20.4.2. Multa de 5.% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios 

de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização – PAR.  
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20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa.  

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos 

e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos 

causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o 

valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas no Termo de Referência. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da 

sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação ser realizada por forma eletrônica no sistema do portal 

de compras públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois 

dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 

realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 

deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 

dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
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requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 

prazos previstos no certame. 

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 

excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo 

de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 

 

 

22.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1.Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro.   

22.3.Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 

22.5.No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

22.6.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

22.7.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

22.8.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

22.9.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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22.10.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará 

o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

22.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Edital. 

22.12.O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou 

obtidos no endereço www.bonitodesantafe.pb.gov.br ou Mural de Licitações 

do TCE-PB: www.tce.pb.gov.br, mesmo endereço e período no qual os autos 

do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados. 

22.13.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.13.1. ANEXO I - Termo de Referência 

22.13.2.ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato (quando for o 

caso) 

 
Bonito de Santa Fé – PB, 14 de março de 2023. 

 
 

 
FRANCIMAGNA FEITOSA PINTO 

Pregoeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023 

 
1- OBJETO: 

1.1- O objeto da presente licitação é a escolha da melhor proposta para 
aquisição de material de apoio pedagógico, de natureza complementar nos 
componentes curriculares de  Língua Portuguesa e Matemática, destinado 

aos alunos do Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais, acompanhado de 
assessoria pedagógica, formação continuada de professores e equipe gestores 

e de recursos digitais de apoio, através de plataforma digital para 
acompanhamento e monitoramento dos processos de ensino e de 

aprendizagem. 
 

1.1.1- O material deve ser composto por conteúdos impressos, nas 

Áreas de Linguagens (Língua Portuguesa e Matemática, que proporcionem 
uma visão do processo e progresso da aprendizagem, simulando e avaliando 

os alunos do 1.º ao 9.º ano, para dimensionar o desenvolvimento das 
habilidades da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) que são aferidas 

nas avaliações externas, junto do acesso a portal educacional com 
ferramentas que auxiliem o gestor para com os resultados das avaliações e 
uma programação de assessoria pedagógico de forma a apoiar, orientar e 

direcionar o professor após os resultados. 
 

2- JUSTIFICATIVA: 

2.1- Para que crianças e adolescentes sejam protagonistas do seu 
processo de aprendizagem, tornando-se cidadãos críticos e participativos é 
necessário mais do que o conhecimento específico dos componentes 

curriculares que compõem o currículo escolar, é preciso que a escola 
propicie a eles a aquisição de habilidades e competências fundamentais para 

plena participação na sociedade contemporânea, tanto no mundo do 

trabalho quanto nas relações sociais e na cultura. 

2.2- Inegavelmente, com a suspensão das aulas presenciais em 2020, 
em decorrência da pandemia da COVID-19, os desafios educacionais se 

intensificaram, ampliando ainda mais a responsabilidade de recuperação de 
aprendizagem, considerando o longo período de distanciamento social e o 

atendimento pedagógico sendo realizado por muitos meses de forma remota. 

2.3- A educação pública, reconhecidamente tem por objetivo garantir 

que todas as crianças, adolescentes e jovens, independente de sua origem 

social, tenham acesso, permanência e sucesso na sua trajetória escolar. 

2.4- Ao considerarmos a qualidade da educação oferecida em nosso 
município, não podemos deixar de ampliar a discussão para a avaliação de 

aprendizagem presente em todo o processo. 
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2.5- No cenário educacional brasileiro, uma das referências nas 
discussões acerca da qualidade da educação é o IDEB (Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica), que tem por objetivo, avaliar a 
qualidade do ensino nas escolas brasileiras e traçar metas para aperfeiçoar 

este aprendizado. 

2.6- A educação municipal de Bonito de Santa Fé considera o IDEB 

como um importante indicador e norteador das ações que vem sendo 
desenvolvidas na nossa rede municipal, sobretudo na construção de um 

diagnóstico que possa contemplar todas as especificidades da realidade 
escolar, de forma a nos possibilitar uma revisão das nossas ações 

educacionais, projetarmos novas metas e estratégias, elaborarmos novas e 
diferentes intervenções, planejarmos ações voltadas a valorização dos 

profissionais da educação. 

2.7- Sendo assim, torna-se necessário um trabalho educacional que 

abarque ações articuladas pedagogicamente das duas competências (leitora 
e matemática) para que possam monitorar continuamente a aprendizagem e 

promover as intervenções necessárias de forma processual. 

2.8- Para que esse trabalho ocorra é fundamental contarmos com um 

material de apoio pedagógico estruturado a partir da matriz de referência do 
SAEB que esteja em consonância com os demais materiais e livros já 
adotados na nossa rede de ensino, e que possibilite acompanhar de perto as 

necessidades de aprendizagem dos alunos, com foco no diagnostico e na 
tematização da prática, assegurando ao professor que a partir das 

devolutivas obtidas no trabalho com seus alunos possa replanejar e 

aperfeiçoar suas ações. 

2.9- Com a publicação da Portaria INEP 458/20 de 05/05/2020 que 
institui normas complementares necessárias ao cumprimento da Política 

Nacional de avaliação da Educação Básica, no seu artigo 8.º passa a ser 
anual, censitário, com o objetivo de aferir as competências e as habilidades 

esperadas ao longo da Educação Básica e de acordo coma a BNCC e as 
diretrizes curriculares nacionais. Na mesma portaria, no seu artigo 10 é 

colocado que o SAEB terá como público-alvo todos os alunos de escolas 
públicas e privadas, localizadas em zonas urbanas e rurais, que possuam 
estudantes matriculados na educação básica, em todos os seus respectivos 

anos e séries, dessa forma mudando a abrangência do SAEB. 

2.10- Para melhor preparação para a avaliação externa se faz é 
necessária a simulação de situações previstas no âmbito das avaliações de 

nível nacional, com instrumentos capazes de medir os constructos 
decorrentes da educação ofertada, envolvendo, além dos testes cognitivos, 

estudos complementares de desempenho e diagnósticos de fundamento 

pedagógico.  

2.11- Busca-se na aquisição de um material de apoio, composto por no 
mínimo de 4 (quatro) simulados das áreas de Língua Portuguesa e 

Matemática, seguindo os padrões estabelecidos pelo conjunto de 
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Documentos de Referência, elaborado pelo DAEB - Diretoria de Avaliação da 
Educação Básica, em 2019, composto por matrizes, sendo elas: Matriz-

Mestre do SAEB, dos questionários, e dos testes cognitivos; voltando a 
possuir uma visão sistêmica da avaliação, além de adequada à BNCC e às 

leis da Educação - LDB e PNE.  

2.12- O objetivo desse material é dar aos estudantes a vivência para que 

se familiarizem com este modelo de avaliação institucional.  

2.13- O material de apoio também deverá possuir um guia de 
orientações ao professor para retomar as fragilidades das habilidades 

identificadas na análise dos resultados dos simulados aplicados e um banco 
de questões extras organizado por habilidades que permitirá ao professor o 

uso em sala de aula sempre que necessário e também com a finalidade de 
retomar as habilidades deficitárias. Estas questões serão extras, ou seja, 

além das questões que já estão nos simulados. 

 

3) QUANTIDADE ESTIMADA: 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO QTDA UND 

1 
MATERIAL DE APOIO SAEB - 1° ANO >> 
MATEMÁTICA 154 UND 

2 

MATERIAL DE APOIO SAEB - 1° ANO >>  LÍNGUA 

PORTUGUESA 154 UND 

3 
MATERIAL DE APOIO SAEB - 2° ANO >> 
MATEMÁTICA 145 UND 

4 
MATERIAL DE APOIO SAEB - 2° ANO >> LÍNGUA 
PORTUGUESA 145 UND 

5 

MATERIAL DE APOIO SAEB - 3° ANO >> 

MATEMÁTICA 149 UND 

6 
MATERIAL DE APOIO SAEB - 3° ANO >> LÍNGUA 
PORTUGUESA 149 UND 

7 
MATERIAL DE APOIO SAEB - 4° ANO >> 
MATEMÁTICA 163 UND 

8 

MATERIAL DE APOIO SAEB - 4° ANO >> LÍNGUA 

PORTUGUESA 163 UND 

9 
MATERIAL DE APOIO SAEB - 5° ANO >> 
MATEMÁTICA 204 UND 

10 

MATERIAL DE APOIO SAEB - 5° ANO >>LÍNGUA 

PORTUGUESA 204 UND 

11 
MATERIAL DE APOIO SAEB - 6° ANO >> 
MATEMÁTICA 178 UND 

12 
MATERIAL DE APOIO SAEB - 6° ANO >> LÍNGUA 
PORTUGUESA 178 UND 

13 

MATERIAL DE APOIO SAEB - 7° ANO >> 

MATEMÁTICA 149 UND 
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14 
MATERIAL DE APOIO SAEB - 7° ANO >> LÍNGUA 
PORTUGUESA 149 UND 

15 

MATERIAL DE APOIO SAEB - 8° ANO >> 

MATEMÁTICA 117 UND 

16 
MATERIAL DE APOIO SAEB - 8° ANO >> LÍNGUA 
PORTUGUESA 117 UND 

17 

MATERIAL DE APOIO SAEB - 9° ANO >> 

MATEMÁTICA 124 UND 

18 

MATERIAL DE APOIO SAEB - 9° ANO >> LÍNGUA 

PORTUGUESA 124 UND 

3.1 – DESCRIÇÃO POR ALUNO E PROFESSOR 

1º Ano do Ensino Fundamental – Livro de Língua Portuguesa: 138 alunos 
e 16 professores 

     1º Ano do Ensino Fundamental – Livro de Matemática: 138 alunos e 16 
professores 

 

2º Ano do Ensino Fundamental – Livro de Língua Portuguesa: 145 alunos 

e 18 professores 

2º Ano do Ensino Fundamental – Livro de Matemática: 145 alunos e 18 
professores 

 

3º Ano do Ensino Fundamental – Livro de Língua Portuguesa: 149 alunos 

e 17 professores 

3º Ano do Ensino Fundamental – Livro de Matemática: 149 alunos e 17 

professores 
 

4º Ano do Ensino Fundamental – Livro de Língua Portuguesa: 163 alunos 

e 16 professores 

4º Ano do Ensino Fundamental – Livro de Matemática: 163 alunos e 16 
professores 

 

5º Ano do Ensino Fundamental – Livro de Língua Portuguesa: 204 alunos 

e 17 professores 

5º Ano do Ensino Fundamental – Livro de Matemática: 204 alunos e 17 

professores 
 

6º Ano do Ensino Fundamental – Livro de Língua Portuguesa: 178 alunos 

e 10 professores 

6º Ano do Ensino Fundamental – Livro de Matemática: 178 alunos e 10 

professores 
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7º Ano do Ensino Fundamental – Livro de Língua Portuguesa: 149 alunos 

e 07 professores 

7º Ano do Ensino Fundamental – Livro de Matemática: 149 alunos e 07 

professores 
 

8º Ano do Ensino Fundamental – Livro de Língua Portuguesa: 117 alunos 

e 08 professores 

8º Ano do Ensino Fundamental – Livro de Matemática: 117 alunos e 08 
professores 

 

9º Ano do Ensino Fundamental – Livro de Língua Portuguesa: 124 alunos 

e 07 professores 

9º Ano do Ensino Fundamental – Livro de Matemática: 124 alunos e 07 

professores 
 

4- ESPECIFICAÇÕES EXIGIDAS DOS MATERIAIS DIDÁTICOS, 
SOFTWARE EDUCACIONAL E PORTAL: 

4.1- O conjunto de materiais didáticos para alunos deverá ser 
compostos por livros individuais consumíveis, nas áreas de Língua 

Portuguesa e Matemática, composto por no mínimo 4 (quatro) simulados 
impressos e digitais, onde suas questões deverão estar identificadas por 

habilidades da BNCC e pelo eixo cognitivo do SAEB, facilitando assim a 

identificação das aprendizagens e fragilidades. 

4.2- Para as fragilidades encontradas na análise dos resultados do 
simulado aplicado, um guia de orientação deverá estar incluso no mesmo 

caderno impresso e separado por unidades temáticas e habilidades, afim de 
permitir ao professor planejar a retomada da habilidade que apresentou 

fragilidade, sempre assistido da equipe de especialista da contratada.  

4.3- No mesmo caderno também deverão estar o banco de questões 
auxiliares, para a retoma da habilidade trabalhada, e contemplar um cartão 

resposta para cada simulado para assinalar a alternativa escolhida. 

4.4- O material impresso deve ser resistente, capa e contra capa, 
mínimo de 300g, miolo mínimo de 75g, colorido 4x4, formato vertical, 

tamanho mínimo 210x280mm. Acabamento em espiral.  

4.5- Os textos e atividades selecionados e elaborados a partir da Matriz 

de Referência do Saeb. A sequencia de conteúdos deve estar organizada e 
acordo com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) considerando uma 

ordem crescente de dificuldade. 

4.6- Faz-se necessário também no material, conter informações sobre o 
tempo de execução para cada bloco, assim como o tempo para 
preenchimento do cartão resposta e o tempo de intervalo entre blocos. Esta 

orientação e prática na aplicação servirá para o aluno desenvolver uma 
estratégia de gerenciamento de tempo. 
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4.7- Deve contar no material o número de registro ISBN.  

4.8- O material deverá possuir um guia de orientação, separado por 
Área de Conhecimento, Componente Curricular e Unidades Temáticas. 
Também deverá constar as habilidades da BNCC e o comentário 

suplementar do INEP para implementação de currículo. 

 

4.9- Software Educacional (Gamificação): 

Deverá ser disponibilizado do 1° ao 5° Ano, software para instalação nos 
notebooks e/ou computadores dos professores e/ou da escola, assim como 
nos laboratórios de informática um software educacional (gamificação) que 

auxilie no desenvolvimento da aprendizagem, possibilitando o protagonismo 
desta ação ao aluno. Para facilitar ao professor o uso da gamificação é 
necessário que esteja sinalizado no Guia de Orientação do professor sua 

disponibilidade, onde será representada por um ícone de identificação e o 
caminho para sua utilização.  

O conteúdo educacional, digital, interativo e temático (jogos, atividades 
e brincadeiras) destinados aos Anos Iniciais devem complementar o 

aprendizado do aluno em sala de aula. 

As atividades devem ser desenvolvidos na modelagem Adobe Flash, 
ActionScript versão 2 e 3, Adobe Air e XML; serem multiplataformas, 
executando desta forma, em vários sistemas operacionais, tais como, 

Windows (7 e 8) e Linux. Deverão ainda, ser compatíveis com a utilização da 

lousa digital.  

Apresentar uma interface gráfica e na Língua Portuguesa do Brasil. Ser 

simples sua utilização, não exigindo conhecimentos em linguagem de 

programação. 

Possuir recursos para funcionamento independente de conexão com a 

internet. 

Ter como principais quesitos, a acessibilidade, interatividade e execução 

em multiplataformas. 

O software deverá apresentar uma interface clara, amigável e de fácil 

utilização, um layout de fácil entendimento, menus com textos 
autoexplicativos e conteúdos sistematizados, separados por ano, para 

utilização dos alunos que já estão alfabetizados, e uma interface ícono 
gráfica, para os alunos não alfabetizados, contribuindo no desenvolvimento 

do seu conhecimento. 

Cada atividade deve estar associada ao guia de orientação presente no 
material de apoio, auxiliando o professor no manuseamento do conteúdo e 

que proponha estratégias pedagógicas. 
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Os softwares deverão possuir as seguintes ferramentas: 

a) cadastro dos alunos; 

b) aferição de desempenho, após realização das atividades, para que o 

professor possa acompanhar o desenvolvimento do aluno individualmente ou 

em conjunto. 

c) avaliação de aprendizagem nos exercícios, com nota, e 

apresentação de feedback da quantidade de erros e acertos e a nota final; 

d) exercícios de múltipla escolha com textos, múltipla escolha com 

imagens, pintura (trabalhando a coordenação motora), cruzadinha, liga 
pontos, quebra-cabeça (trabalhando a memória visual, auditiva, atenção, 

organização e o encaixa das palavras, letras, objetos), pegar e soltar 

imagens, pegar e soltar textos. 

e) as atividades devem trabalhar com a capacidade de solucionar 
problemas, trabalhando o senso direcional, planejamento, calculo e 

organização.   

e.1) os exercícios deverão ser corrigidos automaticamente pelo 

sistema, com apresentação do total de erros e acertos. 

f) arquivamento do resultado do desempenho do aluno, para posterior 

análise do professor e diagnóstico das intervenções a serem tomadas. 

g) impressão: o software deve permitir a seleção das atividades a 
serem trabalhadas, a impressão da(s) atividade(s) a ser(em) executada(s) 

para distribuição na sala, e depois de realizada(s) o seu arquivamento. 

h) criação de telas sequenciais; 

i) exercícios para teste dos assuntos estudados; 

j) as atividades devem apresentar gabarito, de forma a auxiliar os 

professores. 

O software deverá permitir a integração em suas telas de sons, 

imagens e textos. 

Disponibilização de barra de ferramentas de acesso rápido, que facilite o 

manuseio, e localização das atividades que se desejam executar. 

Deve conter atividades que permitam escrever, inserir, mover e arrastar 

imagens, montar palavras, frases, imagens, tudo de forma automática em 

definição imediata.   
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As atividades devem abordar um tema e em sequência exercícios 
práticos que estimulem o pensamento, avancem no conhecimento e fixem os 

conteúdos trabalhados em sala de aula. 

As atividades devem mobilizar as experiências prévias dos alunos, 

sugerindo ou incentivando práticas de oralidade, favorecendo o 
desenvolvimento da imaginação criativa dos alunos, estimulando a resolução 

das atividades propostas. 

 

4.10- Plataforma Educacional on-line 

Disponibilização de Plataforma Educacional on-line, para acesso por 
diferentes dispositivos, como desktops, notebooks, tablets e smartfones, por 

meio de login e senha individuais, para utilização dos gestores, professores, 
responsáveis e alunos, de forma segura e moderna. 

A plataforma deverá possuir vídeos tutoriais, de fácil acesso dentro de 

cada ferramenta, de maneira que o usuário possa através da tela que estiver 
acessando, abrir um vídeo tutorial com o passo a passo de como usar a 

ferramenta selecionada. 

A plataforma educacional on-line deverá possuir total segurança dos 

dados cadastrados, sendo de responsabilidade da empresa contratada a 
proteção destas informações, estando de acordo com a LGPD n. 

13.709/2018. 

 

FERRAMENTAS DO PORTAL: 

a) Gestão: o Portal deve permitir a personalização do Departamento de 
Educação, na utilização de ferramentas de comunicação, administração, 
informação, agenda (calendário on-line). Deve ser de acesso rápido, fácil 

manuseio e pesquisa. 

O Portal deverá disponibilizar ferramenta de multigerenciamento, 
tecnológica e comunicativa, respondendo plenamente as exigências de 

informação, capacitação e comunicação entre a Secretaria de Educação, 
escolas e seus professores em ambiente totalmente seguro. Ainda, que 

possibilite a interação entre aluno e professor, tornando possível a execução 
das aulas on-line. 

Essa ferramenta de gestão deverá organizar o gerenciamento e a 

administração da Secretaria de Educação e das unidades escolares, assim 
como toda a gestão envolvendo alunos, professores, pais e responsáveis, na 

emissão de cadastro das escolas, da equipe gestora, do corpo docente, dos 
alunos, dos responsáveis e das turmas. 

Os usuários cadastrados deverão ter acesso a uma senha individual no 
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Portal. 

b) Permissões: permitir que o acesso ao portal seja feito através de 

usuário e senha, de maneira que o portal reconheça de forma automática o 
perfil de acesso do usuário logado, visto que, este usuário poderá ser um 

gestor, diretor, coordenador, professor, responsável ou aluno. Desta forma, 
identificando o perfil, permite-se estabelecer uma hierarquia, onde, os que 

estão acima, possam visualizar todas as ações feitas pelos demais usuários. 

c) Aula digital: ferramenta que permita a criação de aula online, para 
que o professor possa criar o conteúdo de sua aula, com recursos de edição 
de texto que incluam no mínimo os recursos de formatação: mudar o tipo, 

tamanho e estilo de fonte, justificação de texto, inserir tabelas, emojis, 
imagens, links e vídeos. O professor precisa ter total liberdade de 

personalização da sua aula online, podendo definir data de início e de fim, 
com a opção de uso de videoconferência em data e horário selecionado pelo 

professor. Ainda nesta ferramenta, permitir que professores e alunos se 
comuniquem através de um chat para interação, podendo o professor definir 
se este chat estará disponível para que todos os alunos da turma possam ver 

as mensagens enviadas ou apenas o professor ter acesso às mensagens 
enviadas pelo aluno, assim como também a(s) resposta(s) terão visualização 

individual entre professor e o aluno que estiver interagindo, de maneira que 
os demais alunos da turma não visualizem as mensagens. A ferramenta 

também deverá permitir que tanto professores quanto alunos anexem 

arquivos das mais variadas extensões de imagem, PDF, DOC, XLS e PPT.  

A ferramenta de aula digital deverá permitir que o professor compartilhe 
as aulas criadas, com todos os alunos ou apenas alunos selecionados de 

uma turma, assim como, também permitir que em aulas interdisciplinares, 

compartilhe com quaisquer outros professores da mesma escola.  

As aulas deverão ficar disponíveis para todos os alunos ao longo de todo 
o ano letivo para revisão e estudo, independente da data final estipulada pelo 

professor já ter expirado.  

O portal educacional deverá armazenar todas as aulas criadas em uma 

página que as organizam e que permitam através de legendas de cores, 
identificar se as aulas foram ou não abertas e se há mensagens não 
respondidas aos alunos, deverá também permitir ao professor visualizar e 

imprimir a lista de presença dos alunos com data e hora de acesso. Permitir 
também, que o professor possa editar a aula já criada e excluí-la, por 

segurança, quando solicitado a exclusão da aula digital, deverá ser solicitado 
que entre com o login e senha do usuário do professor que criou a aula ou 

seu coordenador ou gestor para confirmar a exclusão. 

d) Avaliação de Aprendizagem: ferramenta composta por um banco de 

questões, para a aplicação de avaliações, simulados e lista de exercícios, 
acompanhamento, informação e identificação de fragilidades na 
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aprendizagem, através dos indicadores, sobre a qualidade da rede de ensino 
pública, devendo ser utilizada via web e/ou impresso, com atualização 

periodicamente. 

O banco de questões para acesso dos professores e alunos, para a 
retomada das fragilidades encontradas. As questões deverão estar 
identificadas por habilidades estabelecidas pela BNCC e pela classificação do 
eixo cognitivo do SAEB. O banco de questões deverá estar separado por 

unidade temática, permitindo analisar os dados dos alunos na forma de 
gráfico, separado por turmas. 

As informações diagnósticas da avaliação devem ser retornadas por 
meio de gráficos, de acompanhamento e comparativos de dados mensurados, 

mostrando de forma clara e precisa as potencialidades e fragilidades, tendo 
como foco as informações capazes de fomentar relações significativas entre 

as unidades escolares e a Secretaria de Educação, diagnosticando assim os 

pontos que necessitam ser reforçados. 

As avaliações serão aplicadas de forma optativa pela escola, devendo 
proporcionar um acompanhamento mais próximo do aprendizado e a 
possibilidade de se efetuar ajustes e correções das fragilidades, em relação 

ao planejamento pedagógico e ao desempenho individual dos alunos. 

O Portal Educacional deverá disponibilizar acesso a esse banco de 

questões, permitindo a criação de provas e avaliações em formatos editáveis 
(com e sem gabarito) por meio da seleção das questões pelos professores, 
avaliações estas diagnósticas bimestrais, para que através dos resultados, os 

professores possam identificar a necessidade de intervenções no(s) 

conteúdo(s) que apresentar(em) fragilidade.  

O(s) professor(es) com acesso ao Portal Educacional, deverá(ão) ter duas 
opções para aplicação da prova(s): impressa e on-line. Poderá realizar a 

seleção das questões disponibilizadas, montando a prova on-line e salvando-
a no próprio portal educacional, ou impressão da(s) prova(s), ambas para 
aplicação em data oportuna. Após aplicação, os resultados farão parte de um 

gráfico mostrando as habilidades com fragilidades e potencialidades 

disponibilizada no portal educacional.  

A quantidade de questões deverão ser distribuídas entre todos as Áreas 

de Conhecimento contratada e separadas por ano escolar e bimestre. 

As avaliações on-line deverão permitir que o(s) professor(es) 
acompanhe(m) em tempo real, os alunos que já terminaram suas provas, de 

forma que identifique as questões já respondidas e suas respectivas notas, 
de maneira automatizada. O professor poderá liberar ou não ao aluno o 

gabarito da prova, através de comandos na configuração da ferramenta. 
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Nesta mesma ferramenta, as provas poderão ser impressas ou geradas 
em PDF, DOC, assim como a emissão de cartões de respostas para que os 

alunos possam responder as questões. 

Objetiva-se que estas avaliações produzam informações quantitativas e 

qualitativas à Secretaria de Educação e Prefeitura local, contribuindo assim, 

nos processos de reflexão e de tomada de decisões. 

e) Cursos on-line: ferramenta que disponibiliza curso de formação 
continuada, composta por videoaulas com conteúdos ministrados por 
profissionais qualificados e com grande experiência em sala de aula, 
composto por atividades de estudo e reflexão, com ferramentas de 

participação e interação, conteúdos estes para auxiliarem os professores no 

planejamento e execução em sala de aula. 

Os gestores deverão ter acesso a um Portal via internet, que 
disponibilizará o curso de formação continuada, para que os professores 

tenham livre acesso de hora, seja este em computador, notebook ou 
smartphone, podendo assistir e realizar as atividades propostas. Ao final da 
formação, o Portal deverá apontar a participação do professor, emitindo 

certificado de conclusão para os professores e gestores. 

f) Acessibilidade: ferramenta que possua recursos que permita 

aumentar ou diminuir os textos, contraste para mudar o layout para preto 

e/ou branco e recurso de libras. 

g) FAQ: disponibilizar uma página on-line de dúvidas frequentes que 
deverá dar acesso direto ao suporte técnico via aplicativo WhastApp, de 
segunda a sexta das 8h as 17h. Este recurso deverá estar disponível para 

todos os usuários, não apenas os profissionais de educação, mas também 

para a comunidade de alunos e responsáveis. 

h) Notificações: ferramenta para todos os usuários em sua tela 
principal em forma de ícone, de maneira que facilite a visualização do 

usuário logado, onde todas as atividades que forem disponibilizadas para ele, 
sejam notificadas em tempo real, de maneira que sempre quando for criado 
uma nova “aula digital”, assim como suas “respostas de aula” enviados pelos 

gestores, professores, responsáveis e alunos de aulas digitais, sejam 
mostradas no ícone de notificação, e que também permita que quando 

mostrado a notificação, a mesma tenha acesso direto a atividade notificada 
através de um clique, e que no ícone de notificação sejam identificados as 

notificações já visualizadas e as não visualizadas por cores de seleção. 

 

5- ESPECIFICAÇÕES DOS CONTEÚDOS 
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1º Ano Linguagens - Alfabetização – Livro do Professor: deverá ser 
composto por quatro simulados de dois blocos cada, sendo o primeiro deles 
uma sondagem com lista de palavras e identificação de sílabas, o segundo 

bloco com cinco questões para avaliar o entendimento nos eixos de leitura, 
escuta e análise semiótica, um guia para identificar os níveis de escrita, mais 

um banco de questões para retomada dos conteúdos e manual do professor 
com orientações das habilidades e/ou unidades temáticas a serem 

trabalhadas nas dificuldades apresentadas.  

 

1º Ano Matemática – Livro do Aluno: composto por quatro simulados 
com dois blocos em que cada bloco possui cinco questões cada, mais um 
banco de questões para retomada das dificuldades apresentadas, separados 

pelas unidades temáticas da BNCC. 
 

1º Ano Matemática – Livro do Professor: composto por quatro 
simulados com dois blocos em que cada bloco possui cinco questões cada 
com gabarito, banco de questões para retomada dos conteúdos e manual do 

professor com orientações das habilidades e/ou unidades temáticas da 

BNCC a serem trabalhadas nas dificuldades apresentadas.  

 

2º ao 5º Ano Língua Portuguesa – Livro do Aluno: composto por 
quatro simulados de dois blocos cada, onde cada bloco deve conter onze 
questões, acrescido de uma questão dissertativa para cada simulado, cartão 
resposta, mais um banco de questões para retomada dos conteúdos. Os 

simulados são estruturados em colunas com questões à direita e à esquerda 
da página, conforme o padrão das avaliações externas. 

 
2º ao 5º Ano Língua Portuguesa – Livro do Professor: composto por 

quatro simulados de dois blocos cada, onde cada bloco contém onze 
questões, acrescido de uma questão dissertativa para cada simulado, mais 
um banco de questões para retomada dos conteúdos e um guia de 

orientações das habilidades e/ou unidades temáticas a serem trabalhadas 
nas dificuldades apresentadas, e o comentário suplementar do INEP para 

implementação do currículo. 
 

2º ao 5º Ano Matemática – Livro do Aluno: composto por quatro 
simulados de dois blocos cada, onde cada bloco deve conter onze questões, 
cartão resposta, mais um banco de questões para retomada dos conteúdos. 

Os simulados são estruturados em colunas com questões à direita e à 
esquerda da página, conforme o padrão das avaliações externas. 

 
2º ao 5º Ano Matemática – Livro do Professor: composto por quatro 

simulados de dois blocos cada, onde cada bloco deve conter onze questões, 
com gabarito, banco de questões para retomada dos conteúdos e um guia de 
orientações das habilidades e/ou unidades temáticas a serem trabalhadas 
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nas dificuldades apresentadas e o comentário suplementar do INEP para 

implementação do currículo. 

 

6º ao 9º Ano Língua Portuguesa – Livro do Aluno: composto por 
quatro simulados de dois blocos cada, onde cada bloco deve conter onze 
questões, acrescido de uma questão dissertativa para cada simulado, cartão 
resposta, mais um banco de questões para retomada dos conteúdos. Os 

simulados são estruturados em colunas com questões à direita e à esquerda 
da página, conforme o padrão das avaliações externas. 

 
6º ao 9º Ano Língua Portuguesa – Livro do Professor: composto por 

quatro simulados de dois blocos cada, onde cada bloco deve conter onze 
questões, acrescido de uma questão dissertativa para cada simulado, 
gabarito, banco de questões para retomada dos conteúdos e um guia de 

orientações das habilidades e/ou unidades temáticas a serem trabalhadas 
nas dificuldades apresentadas e o comentário suplementar do INEP para 

implementação do currículo. 
 

6º ao 9º Ano Matemática – Livro do Aluno: composto por quatro 
simulados de dois blocos cada, onde cada bloco deve conter treze questões, 
cartão resposta, mais um banco de questões para retomada dos conteúdos. 

Os simulados são estruturados em colunas com questões à direita e à 
esquerda da página, conforme o padrão das avaliações externas. 

 
6º ao 9º Ano Matemática – Livro do Professor: composto por quatro 

simulados de dois blocos cada, onde cada bloco deve conter onze questões, 
com gabarito, banco de questões para retomada dos conteúdos e um guia de 
orientações das habilidades e/ou unidades temáticas a serem trabalhadas 

nas dificuldades apresentadas e o comentário suplementar do INEP para 
implementação do currículo. 

 

 

 
6-  ASSESSORIA PEDAGÓGICA: 

6.1- A assessoria pedagógica será executada a fim de orientar sobre a 
aplicação dos simulados, devolutivas com a análise das aplicações e 
orientações aos professores para direcionar a retomada das fragilidades. 

6.2- Os serviços deverão ser executados em datas e horários com pré-
agendamento com a gestão da Rede de Ensino, da seguinte forma: 

a) implantação presencial para inicialização do uso do material de 
apoio e aplicação do primeiro simulado para os professores e gestores do 1º 

ao 9º ano. 
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b) devolutivas on-line de cada simulado aplicado para os professores, 
coordenadores, diretores, supervisores pedagógicos e outros profissionais da 

educação, para acompanhamento e fundamentação dos trabalhos. 

b.1) para a devolutiva, deverão ser apresentados gráficos que 
constem os acertos por questão, por habilidade e por eixo/ unidade 
temática, para permitir uma visão integral do desempenho da turma e quais 

unidades temáticas devem ser revistas. 

 
c) cursos de formação continuada para os professores no formato EAD 

através de plataforma digital disponibilizada pela contratada. 

6.3- A empresa contratada deverá emitir certificado para os 
educadores que participarem do programa de assessoria pedagógica 

(presencial e on-line) com referência a todos os serviços prestados. 
6.3.1- Para controle de cada serviço executado, deve ser elaborado 

uma lista de presença para a verificação e o somatório das horas 
individuais de cada participante a fim de ser emitido o certificado ao final 

da realização da assessoria. 

 
6.4- A empresa contratada, no final do contrato, deverá prestar contas 

de todas as atividades realizadas pela assessoria pedagógica através de 
relatório com data, assunto, tempo e quando possível comprovação 

fotográfica. 
 

6.5- Deverá ser disponibilizado aos docentes e equipe gestora, suporte 

via e-mail, com retorno (resposta) no prazo máximo de 72 horas, das dúvidas 
que porventura surjam com a utilização do material e da plataforma 

educacional. 
 

6.6- Espera-se, ainda, que a assessoria pedagógica seja capaz de: 

a) orientar o corpo docente para aprimoramento do trabalho em sala 
de aula, buscando em conjunto, estratégias de melhorias do processo de 

ensino e aprendizagem; 

b) orientar professores no desenvolvimento de novas abordagens 

metodológicas comprometidas com a superação de fragilidades 
apresentadas. 

c) auxiliar os professores trazendo as questões já classificadas por 

habilidades e grau de dificuldade para o trabalho em sala de aula. 

 

7- AMOSTRAS DO OBJETO – PROVA DE CONCEITO 

7.1- A empresa vencedora deverá apresentar amostras completas da 
solução educacional de ensino (exemplares dos materiais impressos), senha 
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para acesso ao Portal, junto de uma descrição dos conteúdos e 

especificações dos materiais e da assessoria pedagógica. 

7.2- A avaliação das amostras e das especificações apresentadas será 
realizada de acordo com as especificações acima, constantes no termo de 

referência. 

7.3- As amostras passarão por uma prova de conceito, onde uma equipe 

pedagógica, que analisará os materiais apresentados, emitindo laudo de 
classificação ou desclassificação dos materiais e serviços apresentados 
com menor preço pela empresa vencedora, com base nos quesitos descritos 

abaixo, quesitos estes indispensáveis à qualidade mínima do produto, para 

aceitação ou não dos mesmos. 

7.4- Quesitos para avaliação e emissão do laudo favorável ou 
desfavorável. Será considerado favorável o atendimento de no mínimo 70% 

destes quesitos.  

 

 
Questã

o 

 
1.º ano – Alfabetização – Língua 

Portuguesa 
 

Atend
e 

( X ) 

Não 
atende 

( X ) 

1 Possui quatro simulados com no mínimo 5 

questões cada? 

  

2 Apresenta sondagem inicial com lista para 
reconhecimento de palavras? 

  

3  Possui questões que avaliam o eixo de 
conhecimento de leitura? 

  

4  Possui questões que avaliam o eixo de 

conhecimento da escuta? 

  

5 Possui questões que avaliam o eixo de 
conhecimento de análise semiótica? 

  

6  Apresenta banco de questões devidamente 
classificadas pelas habilidades exigidas pela 

BNCC? 

  

7 Apresenta questões com a classificação 
pedida pelos eixos cognitivos do SAEB?  

  

8 O livro do professor, possui guia 

identificador dos níveis da escrita dos 
alunos?  

  

9 O livro do professor possui manual com as 
orientações para auxiliar na retomada das 

fragilidades detectadas nos simulados? 
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1.º ano – Alfabetização – Matemática 

 

  

10 Possui quatro simulados com dois blocos 

cada com no mínimo 5 questões cada 
bloco? 

  

11 Possui questões que avaliam diferentes 

unidades temáticas com suas respectivas 
habilidades exigidas pela BNCC? 

  

12 Possui questões com a classificação pedida 
pelos eixos cognitivos do SAEB? 

  

13 Apresenta banco de questões devidamente 

classificadas pelas habilidades exigidas pela 
BNCC? 

  

14 Apresenta no banco de questões a 
classificação pedida pelos eixos cognitivos 

do SAEB?  

  

15 O livro do professor possui manual com as 
orientações para auxiliar na retomada das 

fragilidades detectadas nos simulados, 
devidamente separadas pelas unidades 

temáticas? 

  

  

2.º ano ao 5.º ano – Língua Portuguesa 
 

  

16 Possui quatro simulados com dois blocos 

cada com no mínimo11 questões cada 
bloco? 

  

17 Possui questão dissertativa conforme a 
exigência do SAEB? 

  

18 Os simulados estão estruturados em duas 

colunas, conforme a estrutura das 
avaliações externas?  

  

19 Possui questões que avaliam diferentes 

unidades temáticas com suas respectivas 
habilidades exigidas pela BNCC? 

  

20 Possui questões com a classificação pedida 
pelos eixos cognitivos do SAEB? 

  

21 Os simulados contêm informações sobre o 

tempo de execução do bloco, preenchimento 
do cartão resposta e o tempo de intervalo 

entre blocos? 

  

22 Apresenta banco de questões devidamente 
classificadas pelas habilidades exigidas pela 
BNCC? 
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23 Apresenta no banco de questões a 
classificação pedida pelos eixos cognitivos 
do SAEB? 

  

24 O livro do professor possui manual com as 

orientações para auxiliar na retomada das 
fragilidades detectadas nos simulados, 

devidamente separadas pelas unidades 
temáticas? 

  

  
2.º ano ao 5.º ano – Matemática 

 

  

25 Possui quatro simulados com dois blocos 
cada com no mínimo11 questões cada 

bloco? 

  

26 Possui questões que avaliam diferentes 
unidades temáticas com suas respectivas 
habilidades exigidas pela BNCC? 

  

27 Possui questões com a classificação pedida 

pelos eixos cognitivos do SAEB? 

  

28 Os simulados estão estruturados em duas 
colunas, conforme a estrutura das 

avaliações externas? 

  

29 Os simulados contêm informações sobre o 

tempo de execução do bloco, preenchimento 
do cartão resposta e o tempo de intervalo 

entre blocos? 

  

30 Apresenta banco de questões devidamente 
classificadas pelas habilidades exigidas pela 

BNCC? 

  

31 Apresenta no banco de questões a 

classificação pedida pelos eixos cognitivos 
do SAEB? 

  

32 O livro do professor possui manual com as 

orientações para auxiliar na retomada das 
fragilidades detectadas nos simulados, 

devidamente separadas pelas unidades 
temáticas? 

  

  
6.º ano ao 9.º ano – Língua Portuguesa 

 

  

33 Possui quatro simulados com 2 blocos e 
cada bloco com 13 questões? 

  

32 Possui questão dissertativa conforme a 

exigência do SAEB? 

  

35 Os simulados estão estruturados em duas 

colunas, conforme a estrutura das 
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avaliações externas? 

36 Os simulados contêm informações sobre o 

tempo de execução do bloco, preenchimento 
do cartão resposta e o tempo de intervalo 

entre blocos? 

  

37 Possui questões com a classificação pedida 
pelos eixos cognitivos do SAEB? 

  

38 Possui questões que avaliam diferentes 
unidades temáticas do conteúdo curricular, 

com as respectivas habilidades exigidas pela 
BNCC? 

  

39 Possui questões com a classificação pedida 

pelos eixos cognitivos do SAEB? 

  

40 Apresenta banco de questões devidamente 
classificadas pelas habilidades exigidas pela 
BNCC? 

  

41 O livro do professor possui manual com as 

orientações para auxiliar na retomada das 
fragilidades detectadas nos simulados, 

devidamente separadas pelas unidades 
temáticas e seus conteúdos curriculares 

  

 SOFTWARE EDUCACIONAL - 1.º ano ao 
5.º ano   

 

  

42 O material de apoio disponibiliza de 
software educacional para auxiliar no 

desenvolvimento da aprendizagem? 

  

43 No guia de orientação possui um ícone que 
represente a existência da atividade 
interativa para o desenvolvimento no 

software educacional? 

  

44 No guia de orientação possui o caminho 
para orientar ao professor como chegar na 

atividade interativa disponibilizado no 
software educacional? 

  

45 A atividade interativa é de fácil aplicação e 

utilização estando relacionado a habilidade? 

  

46 Existe uma relação entre a habilidade e a 

atividade interativa presente no software 
educacional? 

  

47 A atividade interativa do software 

educacional funciona de forma offline? 

  

48 A atividade interativa incentiva o lúdico?   

49 A distribuição das atividades interativas é 
de fácil navegação pelo usuário? 
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 PORTAL EDUCACIONAL 
 

  

50 A plataforma pode ser utilizada em 
diferentes dispositivos? 

  

51 A plataforma utiliza senhas e login 

individuais? 

  

52 A plataforma possui vídeos tutoriais 
autoexplicativos? 

  

53 A plataforma possui registro na LGPD?   

54 A plataforma permite personalização das 
ferramentas do Departamento de 

Educação? 

  

55 A plataforma permite comunicação entre os 
vários usuários (gestores, professores, 

escolas) do Departamento de Educação? 

  

56 A plataforma reconhece o perfil hierárquico 

do usuário do sistema? 

  

57 A plataforma permite a realização de aula 
digital on-line e offline? 

  

58 A plataforma, na ferramenta aula digital, 

permite editoração das atividades? 

  

59 A plataforma, na ferramenta aula digital, 
possui um chat interativo controlável de 
visualização? 

  

60 A plataforma, na ferramenta aula digital, 

permite a escolha de turma ou de alunos 
que devem acessar a atividade? 

  

61 A plataforma, na ferramenta aula digital, 

permite o armazenamento das aulas digitais 
criadas? 

  

62 A plataforma, na ferramenta aula digital 
permite o compartilhamento das aulas 

criadas com os gestores e/ou professores da 
sua unidade escolar? 

  

63 A plataforma, na ferramenta aula digital, 

permite a identificação de criação e acesso 
de aulas digitais através de legenda de 
cores? 

  

64 A plataforma, na ferramenta aula digital, 

permite a impressão e visualização dos 
alunos que acessaram, inclusive com data e 

hora do acesso? 

  

65 A plataforma possui ferramenta de banco de 
questões que permita montagem de 
avaliações, simulados e exercícios de forma 
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on-line ou impressa? 

66 A plataforma possui ferramenta de banco de 
questões que permita construção de gráfico 
das provas realizadas on-line com o 

desempenho dos alunos? 

  

67 A plataforma disponibiliza curso de 
formação continuada de on-line? 

  

68 A plataforma disponibiliza curso de 

formação continuada que pode ser realizado 
em horários determinados pelo usuário? 

  

69 A plataforma disponibiliza curso de 
formação continuada? 

  

70 A plataforma disponibiliza recursos para 

editar textos, layout, cores? 

  

71 A plataforma disponibiliza recursos de 
leitura em libras? 

  

72 A plataforma disponibiliza acesso ao 

suporte técnico direto, via aplicativo? 

  

73 A plataforma disponibiliza ícone de 
notificações? 

  

74 A plataforma disponibiliza que o usuário 
tenha acesso direto clicando a notificação? 

  

75 A plataforma disponibiliza diferenciação 

colorida das notificações lidas ou não?  

  

 
ASSESSORIA PEDAGÓGICA 

  

76 O projeto específico de assessoria 
pedagógica contempla atendimento virtual 

de gestores e professores? 

  

77 No projeto de assessoria pedagógica, há 
citação de implantação do material didático 

para a equipe de gestão e de professores? 

  

78 No projeto de assessoria pedagógica, há a 
citação de devolutivas sobre o desempenho 
dos alunos para professores e gestores? 

  

79 No projeto de assessoria pedagógica, há 

citação de encontros para a devolutiva dos 
resultados consolidados dos alunos nas 

avaliações de desempenho? 

  

80 No projeto de assessoria pedagógica 
contempla orientação aos professores e 
gestores sobre o trabalho em sala de aula de 

possibilidades de trabalho e de 
metodologias?  

  

  Total de pontos: 000   
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8- DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO 

8.1- Depois de declarada vencedora, será solicitado a empresa 
arrematante, emissão de  declaração, com prazo de entrega de até 2 (dois) 

dias úteis do pedido, contendo a garantia de fornecimento dos produtos. 
Esta declaração deve ser elaborada em papel timbrado com firma 

reconhecida em cartório. 

 
 

MARIA DE FÁTIMA TAVARES LUCENA DAMACESNA 

Secretária de Educação 
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ANEXO II 
 

MINUTA DO CONTRATO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023 
 

TERMO DE CONTRATO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ E 
A EMPRESA: __________________________________. 

 
Contrato que entre si fazem de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BONITO DE SANTA FÉ, ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Avenida Aurea Dias de Almeida, Nº 228, Centro, Bonito 

de Santa Fé, CEP: 58.960-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
08.924.037/0001-18, por seu representante legal ANTÔNIO LUCENA 
FILHO, CPF: 570.882.094-20, aqui denominado de CONTRATANTE, e do 

outro lado a empresa, ________________________, CNPJ nº __________________, 
com escritório situado à Rua: ________________________, nº _________, Bairro 

___________, cidade/UF_________, CEP: __________, através do seu 
representante legal  o Sr(a) _____________, CPF:_________ e RG_________, 

residente e domiciliado na _______________________, doravante denominado 
CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo de 
Licitação Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 11/2023 e nos termos da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pelas cláusulas e 

condições que seguem: 
 

DO OBJETO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a Aquisição de 
material de apoio pedagógico, de natureza complementar nos componentes 
curriculares de  Língua Portuguesa e Matemática, destinado aos alunos do 

Ensino Fundamental Anos Iniciais e Finais, acompanhado de assessoria 
pedagógica, formação continuada de professores e equipe gestores e de 

recursos digitais de apoio, através de plataforma digital para 
acompanhamento e monitoramento dos processos de ensino e de 

aprendizagem, conforme especificações constantes no Termo de Referência 
anexo ao Edital do processo licitatório modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 11/2023.  
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DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado sob o regime 
de empreitada por preço unitário e de fornecimento parcelado - art. 55, 

inciso II, da lei nº 8.666/93. 
 

DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O Contratante pagará a Contratada a importância 

com base no preço proposto e aprovado de R$ _________ (___________), para a 
totalidade do período mencionado na CLÁUSULA QUARTA.  

 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
CLÁUSULA QUARTA – A vigência do Contrato proveniente desta licitação 
vigorar a partir da data de sua assinatura até o fim do presente exercício 

financeiro.   
 

DO PAGAMENTO E SUAS CONDIÇÕES 
 

CLÁUSULA QUINTA – Os pagamentos das despesas decorrentes do 
fornecimento dos produtos a que se refere o presente Contrato será realizado 
com Recursos Orçamentários do Município de Bonito de Santa Fé – PB.     

 
Parágrafo Primeiro - Será emitido nota fiscal, fatura ou documento 

equivalente, onde os pagamentos serão efetuados, após o atesto de 
recebimento dos produtos pelo Prefeito, Secretário e outros com poderes a 

eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.               
 
Parágrafo Segundo – O valor correspondente será depositado em Conta 

Corrente da licitante CONTRATADA, através de Ordem Bancária ou através 
de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de Bonito de 

Santa Fé - PB. 
 

Parágrafo Terceiro – Não será efetuado qualquer pagamento à licitante 
CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 

financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, inclusive a 
apresentação do Demonstrativo dos serviços executados. 
 

Parágrafo Quarto - Os pagamentos serão efetuados no prazo não superior a 
trinta dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de 

cada parcela, de acordo com a Lei nº 8.666/93, art. 40, inciso “a” 
 

DO REAJUSTE CONTRATUAL 
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CLÁUSULA SEXTA – O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos 

mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
 

Parágrafo Primeiro – Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a 
sua vigência.  

 
Paragrafo Segundo – Ocorrendo desequilíbrio econômico – financeiro do 
contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 

inicialmente, nos termo do Art. 65, II, alínea “d”, da Lei n.º 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes do 
fornecimento dos produtos objeto deste contrato, serão pagos com recursos 

da Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé, para atender o 
empenhamento que será na seguinte rubrica: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
02.060 Secretaria da Educação - 12 361 1001 2010 Manutenção das Atividades do 

Ensino Fundamental-MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, Material de 
Consumo; 12 365 1001 2011 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - MDE; 

ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2015 

Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30%; ELEMENTO DE DESPESA 
– 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2017 Manutenção do Salário 

Educação -QSE; ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 12 
361 1001 2020 Manutenção da Educação de Jovens e Adultos - Fundeb 30%; 

ELEMENTO DE DESPESA – 33.90.30, Material de Consumo; 12 365 1001 2023 
Manutenção do Ensino Infantil - Fundeb 30%; ELEMENTO DE DESPESA – 

33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2030 Manutenção da Educação 
FUNDEB 35% VAAT - 33.90.30, Material de Consumo; 12 361 1001 2032 

Manutenção do Ensino Fundamental - VAAF - ELEMENTO DE DESPESA - 

33.90.30, Material de Consumo.  
 

DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO 
 

CLÁUSULA OITAVA – Os produtos objeto desta licitação deverão ser 
entregues a partir da expedição da ordem de fornecimento e mediante 

solicitação feita através do Prefeito, Secretários e outros com poderes a eles 
delegados, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da 
expedição do pedido formulado pelos responsáveis acima mencionados, 

destinado a empresa e/ou licitante vencedor; 
 

Parágrafo Primeiro - A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na 
sede do Município, situado na Avenida Aurea Dias de Almeida, Nº 228, 

Centro, Bonito de Santa Fé, CEP: 58.960-000, de forma parcelada, conforme 
solicitação formulada pelos responsáveis mencionados no item anterior, 
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correndo por conta da licitante Contratada as despesas decorrentes do 
fornecimento dos produtos até a sede do Município; 

 
Parágrafo Segundo. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 

embalagem adequada, em bom estado de conservação, sem avarias nos 
produtos ou em suas embalagens. 

 
Parágrafo Terceiro. Transcorrido o prazo de entrega previsto no item 22.1 a 
licitante contratada será notificada para restabelecer o fornecimento no 

prazo de até 48(quarenta e oito) horas sobre pena de rescisão do 
instrumento contratual e abertura de processo administrativo;; 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
 

a) A CONTRATADA, será responsável pelos danos causados diretamente 
a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

quando do fornecimento do objeto deste contrato, não podendo ser 
argüido, para efeito de sua exclusão de sua responsabilidade, o fato da 

Administração proceder a fiscalização ou acompanhamento dos 
referidos produtos; 

 

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pelo 
contratante; 

 
c) Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato; 

 
d) Reparar, corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificar vícios, defeitos ou 

incorreções da execução (art. 69, da lei nº 8.666/93); 
 

e) Responsabilizar-se pelos encargos tributários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução deste CONTRATO; 

 
f) Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 

disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em 
conformidade com as instruções normativas vigentes; 
 

g) Manter, durante todo o fornecimento dos produtos, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições que 

culminaram em sua habilitação e qualificação na fase de licitação; 
 

h) Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE, sobre qualquer 
anormalidade ou ocorrência de quaisquer atos fatos ou circunstancias 
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que possa atrasar ou impedir o fornecimento dentro do prazo previsto;   
   

i) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.  
 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – A CONTRATANTE obriga-se á: 
 

a) A CONTRATANTE se briga a proporcionar a CONTRATADA todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes deste contrato, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

 
b) Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência com o 

fornecimento dos produtos, diligenciando nos casos que exigem 

providências corretivas;  
 

c) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente 
instrumento, dentro do prazo previsto, com recursos do orçamento 

municipal da Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé – PB, desde 
que atendidas às formalidades pactuadas; 

 

d) Expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do 
contrato (art. 73, inciso I, letra b, c/c art. 71. Parágrafo único, da Lei 

nº 8.666/93); 
 

e) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos 
observados no fornecimento dos produtos especificados neste contrato. 
 

DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Comete infração administrativa, nos 

termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:  

 

- Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

- Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

- Apresentar documentação falsa; 

- Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

-Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

    - Não mantiver a proposta; 

-Cometer fraude fiscal; 
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- Comportar-se de modo inidôneo; 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO - As sanções do item acima também se aplicam 

aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

 

PARAGRAFO SEGUNDO - Considera-se comportamento inidôneo, entre 

outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

PARAGRAFO TERCEIRO - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer 

das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

I - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

II - Multa de 5.% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

III - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

PARAGRAFO QUARTO- A penalidade de multa pode ser aplicada 

cumulativamente com as demais sanções. 

 

PARAGRAFO QUINTO - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, 

se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização – PAR. 
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PARAGRAFO SEXTO.A apuração e o julgamento das demais infrações 

administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública 

nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

PARAGRAFO SÉTIMO.O processamento do PAR não interfere no 

seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração 

da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

 

PARAGRAFO OITAVO.Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir 

os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá 

cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

 

PARAGRAFO NONO.A aplicação de qualquer das penalidades previstas 

realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 

ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

1999. 

 

PARAGRAFO DÉCIMO.A autoridade competente, na aplicação das sanções, 

levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

 

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. As penalidades serão obrigatoriamente 

registradas no SICAF. 

 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO.As sanções por atos praticados no 

decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 
DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato poderá ser rescindido 

Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores sem que caiba a CONTRATADA direito a 
qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes, 

assegurando o contraditório e a ampla defesa (parágrafo único do art. 78, da 
Lei nº 8.666/93, ou quando ocorrer os seguintes motivos: 
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 I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 

casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
 

 II – Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
contrato, desde que haja conveniência para a Administração; 

 
 III – Judicial, nos termos da Legislação 
 

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Contra qualquer ato advindo da 
CONTRATANTE caberá recursos nos termos do art. 109 da Lei n.º 8.666/93 

e suas alterações posteriores.  
 
DOS ACRESCIMOS E SUPRESSÕES 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no montante de ate 25% (vinte e cinco por cento), do valor do 

contrato, em conformidade com o art. 65º, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93 
e alterações posteriores, observando-se o disposto no parágrafo 2º e 
seguintes do referido artigo da Lei acima citada. 

 
DA SUBCONTRATAÇÃO OU  DAS TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – A contratada não poderá transferir, ceder ou 

subcontratar a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas 
para o fornecimento do objeto deste Contrato, sem previa e expressa 
anuência da CONTRATANTE. 

 
DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – O contrato poderá ser alterado pela 

CONTRATANTE de acordo com o que estabelece o art. 65, incisos I e II, da 
Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.  

 
DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – A publicação resumida do instrumento de 
contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição 

indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 

de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem 
ônus, ressalvado o disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Impresso por convidado em 10/08/2023 14:27. Validação: 65E6.2730.16EC.FF37.93A3.4B69.1161.D2D0. 
[PDF] Edital da Licitação. Doc. 30019/23. Data: 17/03/2023 18:57. Responsável: Joao L. de S. Neto.

55

55



 
ESTADO DA PARAÍBA 

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé  
CNPJ 08.924.037/0001-18  

 

Avenida Aurea Dias de Almeida, Nº 228, Centro, Bonito de Santa Fé – PB 

CEP: 58.960-000 – TEL: (083) 3490-1750 
 

 
DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Constituirá encargo exclusivo da contratada 

o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da 
formalização deste contrato e da execução de seu objeto, conforme art. 71 

caput da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
DO FORO COMPETENTE 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – O foro da cidade de São José de Piranhas - PB 

é competente para dirimir todas as questões oriundas deste Contrato, 
excluído qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para 

firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, firmou-se o presente termo 
em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 

assistiram. 
 

Bonito de Santa Fé – PB, ____ de ___________ de ______. 
 

 
______________________________________________ 

CONTRATANTE 

 
 

 
________________________________________ 

CONTRATADO 
 
TESTEMUNHAS: 

 
___________________________________                 CPF: ___________________ 

Nome: 
 

 
 

______________________________________            CPF: ___________________ 
Nome:  
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